
page 2

Nº 125, quinta-feira, 3 de julho de 2014 55ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070300055

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 1º DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a instituição de código de re-
ceita para o caso que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art.
57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos
arts. 24 a 27 da Lei nº 12.546 de 14 de dezembro de 2011, e na
Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, declara:

Art. 1º Fica instituído o código de receita 3864 - Multa por
Atraso/Erro/Omissão - Siscoserv, para ser utilizado no preenchimento
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 161, DE 24 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: IMPORTÂNCIAS PAGAS OU CREDITADAS

POR PESSOA JURÍDICA A OUTRA PESSOA JURÍDICA. DIS-
PENSA DE RETENÇÃO.

A dispensa de retenção de imposto de renda na fonte, pre-
vista no art. 67 da Lei nº 9.430, de 1996, aplica-se a cada pagamento
ou crédito realizado pela pessoa jurídica a outra pessoa jurídica,
levando-se em consideração o total pago ou creditado nessa ocasião,
ainda que se refira a mais de um documento fiscal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 67;
ADN Cosit nº 15, de 1997.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 14, DE 2 DE JULHO DE 2014

Habilita a empresa que menciona ao regime
de suspensão da contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins/Impor-
tação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao regime de suspensão da contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação a Empresa POLIMIX
CONCRETO LTDA., CNPJ nº 29.067.113/0226-70, Processo
12266.721750/2014-91, nos termos do artigo 8o da Instrução Nor-
mativa SRF n° 424, republicada no DOU de 08/06/2004.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 4o da supracitada
Instrução Normativa.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FÉLIX DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DO RECIFE/GUARARAPES GILBERTO FREYRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autoriza, à pessoa jurídica que menciona, a
utilizar o regime aduaneiro especial de ad-
missão temporária de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1361/13.

A INSPETORA-CHEFE da Alfândega da Receita Federal do
Brasil no Aeroporto Internacional dos Guararapes, no uso da atri-
buição conferida pelo inciso VI do artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, artigo 354 do Decreto nº 6759/2009
(artigo 75 do Decreto-Lei nº 37/66) e da competência outorgada pelo
art. 48 da Instrução Normativa RFB nº 1361, de 21 de maio de 2013,
e tendo em vista o que consta do processo nº 11808.720125/2014-94,
declara:

Art. 1º A pessoa jurídica SOCIEDADE BRASILEIRA DE
COMPUTAÇÃO-SBC, CNPJ 29.532.264/0001-78, encontra-se autoriza-
da, a utilizar o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, por
ser a entidade legalmente responsável pela realização da ROBOCUP, even-
to desportivo internacional de competições utilizando robôs que ocorrerá
na cidade de João Pessoa - PB, no período de 19 a 25 de julho de 2014.




